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                                            MOÇÃO DE APLAUSO Nº 01/2026


“MOÇÃO DE APLAUSO à prenda laçadora Alana Santos da Costa”



O Vereador Juliano Beppler da Silva, juntamente com os vereadores Diogo Antoniolli e Clóvis Luiz Fontoura, da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, nos termos regimentais, e ouvido o Plenário, manifestam sua homenagem com a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, à prendinha Alana Santos da Costa, de apenas 10 anos, por sua brilhante participação na 36ª Festa Campeira do Rio Grande do Sul (FECARS), realizada em Santa Cruz do Sul.
Alana conquistou o 3º lugar na modalidade Menina, representando a Cabanha da Fé e a 24ª Região Tradicionalista. Montando com maestria seu cavalo gateado, ela enfrentou as pistas oficiais e garantiu o troféu de terceira melhor laçadora do estado em sua categoria, em uma festa que reúne cerca de 3 mil laçadores de todo o Rio Grande do Sul.
Sua trajetória no laço começou muito cedo, aos 3 anos de idade, na modalidade vaca parada. O que era uma brincadeira de criança se transformou em talento impressionante, culminando agora em sua primeira grande disputa a cavalo em nível estadual. Antes, no ano de 2019, ela já havia conquistado o segundo lugar na modalidade vaca parada desse mesmo evento tradicionalista. Ver o nome de Bom Retiro do Sul em destaque é motivo de imensa alegria para toda a nossa comunidade.
Diante do exposto, o Poder Legislativo de Bom Retiro do Sul presta esta justa homenagem, reconhecendo sua trajetória de talento e tradição, seu comprometimento com a cultura gaúcha e seu papel como exemplo para as novas gerações de laçadores.


[bookmark: _suysrma5gyw1]Plenário João Benno Schuh, 24 de março de 2026.
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